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Muitas vezes fazemos coisas que não percebemos a sua irregularidade e 

querendo resolver um problema que tem que resolver criamos outras, as 

vezes, de proporções inesperadas. A Coluna CERTO OU ERRADO 

mostra uma foto de 

um veículo que ao 

transportar objetos 

teve que abrir a porta 

da parte do 

compartimento de 

carga do veículo e 

como conseqüência a 

visibilidade placa de 

identificação ficou 

prejudicada. Pode o condutor agir desta maneira? A conduta vista está 

certa ou errada? 
 

O que diz a lei? 

O Código de Trânsito Brasileiro - CTB estipula que "O veículo será 

identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, sendo 

esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN" (Art. 115 CTB, Caput), no entanto há 

veículos que só possui uma como é o caso de motocicletas e triciclos, 

conforme previsão no próprio CTB  “Os veículos de duas ou três rodas 

são dispensados da placa dianteira” (Art. 115, §6º). 
 

Uma coisa é possuir as placas ou placa e outra é a questão da 

visibilidade. Há situações em que o veículo tem as placas, mas por algum 

motivo ela não é legível devido a sujeiras como barro, lama ou até mesmo 

devido ao desgaste na sua pintura. 
 

O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 230, inciso V considera 

como infração de trânsito de natureza gravíssima conduzir o veículo com 

placa de identificação sem condições de legibilidade e visibilidade. 

Vejamos o artigo: 
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"Art. 230. Conduzir o veículo: 
(...) 
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem 
condições de legibilidade e visibilidade: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade – multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa: remoção do veículo” 

 

Então, não basta possuir as placas é obrigatório que elas sejam legível e 

visível.  
 

Vale a pena arriscar tanto? 

Os condutores devem lembrar que as placas de identificação dos veículos 

devem estar em condições de legibilidade e visibilidade. 
 

Lembre-se sempre: É bom para o bolso e para a vida.  

 

Quer participar desta coluna?  

Pegue sua máquina e fotografe as condutas que você julga que é 

irregular. Faça seus comentários e diga por qual razão você acredita que 

a conduta estar errada. 

 

Envie fotos com um breve histórico (Local, data/hora e um resumo do 

fato) para wilson@transitobrasil.org. 
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